
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 114/2026REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Considerando as reclamações apresentadas por moradores da Rua Nicanor Pereira 
Maia, no bairro Parati III, acerca das condições do asfalto após intervenção realizada pelo 
SAAEB;

Considerando abaixo-assinado encaminhado por moradores da referida via, relatando 
que, após recapeamento asfáltico, houve corte da via para passagem de tubulação, 
permanecendo o local em condições irregulares, com acúmulo de sujeira e prejuízos à 
trafegabilidade;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, que seja oficiado o SAAEB 
(Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro), para que preste os seguintes 
esclarecimentos:

1) Por qual motivo, após o recapeamento da via, foi realizada abertura (corte) no 
asfalto na Rua Nicanor Pereira Maia para passagem de tubulação?

2) Por que, após a intervenção, o local não foi devidamente recomposto, 
permanecendo com valeta aberta e irregularidades na pavimentação?

3) Existe programação para o fechamento definitivo da valeta e recomposição 
adequada do asfalto no local?

4) Qual o prazo previsto para execução dos serviços de nivelamento e alinhamento da 
via?

5) Quais medidas emergenciais podem ser adotadas para minimizar os transtornos 
aos moradores até a solução definitiva?

6) Há fiscalização ou acompanhamento técnico da qualidade dos serviços executados 
após intervenções na malha asfáltica?

7) Existe protocolo ou procedimento padrão para recomposição do asfalto após obras 
de tubulação? Em caso positivo, por que não foi aplicado adequadamente neste 
caso?

8) O SAAEB possui cronograma de manutenção ou correção para situações 
semelhantes em outras vias do município?
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade buscar esclarecimentos e 
providências quanto à situação da Rua Nicanor Pereira Maia, onde moradores relatam 
transtornos decorrentes de intervenção na rede de tubulação sem a devida recomposição 
da pavimentação.

Conforme consta no abaixo-assinado apresentado pelos residentes, o asfalto foi 
cortado para passagem de tubulação e, posteriormente, não houve o reparo adequado, 
resultando em irregularidades na via e acúmulo de sujeira em frente às residências, 
afetando diretamente a qualidade de vida da população local. 

Tal situação compromete a trafegabilidade, pode causar danos a veículos e 
representa risco à segurança dos moradores, além de demonstrar possível falha na 
execução ou finalização dos serviços públicos.

Dessa forma, é dever do Poder Legislativo fiscalizar e cobrar a adequada 
prestação dos serviços, garantindo que intervenções realizadas pelo Poder Público sejam 
concluídas com qualidade e respeito à população.

Diante do exposto, requer-se o envio das informações solicitadas.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 28 de abril de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=7BXN8MYGX19VCC0W, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7BXN-8MYG-X19V-CC0W
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